Senhor. - Um credito extraordinario, na importancia total de 200:000$000 foi aberto ao Ministerio da Marinha por Decreto nº 4279 de 24 de Novembro de 1868, para as despezas da verba - Obras - em oito mezes do actual exercicio de 1868 - 1869, além do credito ordinario de 250:600$000 concedido á mesma verba pelo art. 5º da Lei nº 1507 de 26 de Setembro de 1867. Esses creditos, porém, são insuflicientes, em vista da demonstração junta, da qual vê-se que grande parte das obras forão emprehendidas em consequencia do estado de guerra, e são indispensaveis para augmento e conservação do material da armada. Avultão entre ellas as do Laboratorio Pyrotechnico, collocação de telheiros de ferro, já contractados para as officinas, o pagamento da porta-caixão para o Dique Imperial na importancia de 66:666$666, collocação e ultimo pagamento da cabrea a vapor, reparos das enfermarias do hospital, para accommodação de maior numero de enfermos vindos da esquadra.
Assim, pois, eu tenho a honra de submetter á alta approvação e assignatura de Vossa Magestade Imperial o Decreto junto, autorisando, na conformidade do 3º art. 4º da Lei nº 589 de 9 de Setembro de 1850, o credito extraordinario de 304:760$701, que se torna indispensavel á dita rubrica para occorrer as despezas que se hão de dar nos ultimos quatro mezes do exercicio em andamento.
Sou, Imperial Senhor, com o mais profundo respeito e acatamento - De Vossa Magestade Imperial, subdito muito reverente. - Baraõ de Cotegipe.
